
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO 

 CREFITO-17 

 PORTARIA CREFITO-17 Nº 03/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 Dispõe  sobre  alteração  na  composição  da  Comissão  de 
 Assuntos Parlamentares e dá outras providências. 

 O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA 
 OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO  ,  no uso de suas atribuições  e na conformidade com o 
 preceituado no inciso I do Artigo 48 da Resolução COFFITO-182; 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  d  e  readequação  dos  membros  componentes  da  Comissão 
 de Assuntos Parlamentares; 

 CONSIDERANDO  deliberação  em  Reunião  Ordinária  de  Diretoria  nº  166/2022.  em  que  restou 
 determinando  exclusão  de  membro  participante  a  pedido,  e  inclusão  de  dois  novos  membros 
 na mencionada comissão; 

 CONSIDERANDO  a  existência  da  Portaria  nº  02/2019  e  Portaria  nº  02/2020,  as  quais  criaram 
 e alteração composição da Comissão de Assuntos Parlamentares, respectivamente. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º.  Excluir,  a  pedido,  a  profissional  terapeuta  ocupacional  Dr.  Andrezza  Marques  Duque, 
 inscrita  no  Crefito  n°  10341-TO,  sendo  a  mesma  substituída  por  Dr.  Danillo  de  Menezes 
 Araújo  , inscrito no Crefito nº 18434-TO; 

 Art. 2º  . Incluir o profissional fisioterapeuta Dr.  Paulo Rogério Cortez Leal, inscrito no Crefito nº 
 11590–F; 

 Art. 3º  . Alterar a composição da  Comissão de Assuntos  Parlamentares  - CAP do CREFITO 
 17º REGIÃO, a qual passa a funcionar com os seguintes integrantes: 

 Jader Pereira de Farias Neto, inscrito no Crefito nº 82621-F; 
 Lucas Moraes Rego, inscrito no Crefito nº 41719-F; 
 Silberlan Bruno das Neves Junior, inscrito no Crefito nº 294722-F; 
 Paulo Rogério Cortez Leal, inscrito no Crefito 11590-F, 
 Valter Joviniano de Santana Filho, inscrito no Crefito nº 71028-F; 
 Danillo de  Menezes Araújo  , inscrito no Crefito n°  18434-TO. 

 Art. 4º.  Ficam inalteradas as demais disposições regulamentares. 

 Art. 5º  .  Esta Portaria entra em vigor na presente  data de sua publicação 

 Aracaju/SE, 15 de março de 2022 

 Cons. Jader Pereira de Farias Neto 
 Presidente do CREFITO-17 


